
___________________________________________________________________________________________

Pirassununga, 26 de abril de 2018 | Ano 05 | Nº 057

___________________________________________________________________________________________

ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Prouradoria-Geral do Município

TERMO DE CONVÊNIO

Protocolo Administrativo n° 1280/2005 (Apenso ao 
1839/2005)  e  1685/2013.  Fundamentação  Legal: 
Lei Municipal nº 5230, de 6 de abril de 2018. 
TERMO DE CONVÊNIO que entre si celebram, de 
um lado, o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com a 
interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e de outro lado, a IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
PIRASSUNUNGA.
Constitui partes deste  TERMO DE  CONVÊNIO que 
entre  si  celebram  o  MUNICÍPIO  DE 
PIRASSUNUNGA com  a  interveniência  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de 
outro lado, a com a interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  doravante  denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e de outro lado, a 

__________________________________________

IRMANDADE  DA  SANTA  CASA  DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA.
O  presente  TERMO DE  CONVÊNIO tem  por 
objeto:  Constitui  objeto  deste  convênio  a  parceria 
entre as partes acima qualificadas, para a realização 
de  CIRURGIAS  ELETIVAS  no  Município  de 
Pirassununga, conforme Lei Municipal nº 5.230, de 
06 de abril de 2018, e Planos de Trabalho transcrito 
como Anexo “Único” deste Instrumento.
§ 1º. Estão contempladas neste convênio todas as 
cirurgias  eletivas  previstas  na  Tabela  de 
Procedimentos do SIGTAB, previamente autorizadas 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
§ 2º.  Estão incluídos  neste  convênio as  despesas 
hospitalares e profissionais.
§ 3º. Não integram o objeto do presente convênio as 
consultas  pré  e  pós-cirúrgicas,  vez  que  todos  os 
pacientes serão encaminhados através do CEM já 
com consultas e exames necessários à intervenção 
cirúrgica.
A vigência deste Convênio será de  1º de abril de 
2018 até 31 de  dezembro de 2018,  podendo ser 
alterado,  inclusive  para  ter  seu  prazo  de  vigência 
prorrogado,  mediante  termo  aditivo,  por  mútuo 
entendimento  dos  partícipes,  com  a  devida 
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justificativa  no  exercício,  se  a  solicitação  for 
apresentada no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da 
data estabelecida para o seu término e desde que 
seja  aceita  pela  CONVENENTE. O  valor  total  do 
presente convênio é de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta  mil  reais).  DATA DA ASSINATURA: 
1º/ABR/2018.
Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior
Procurador-Geral do Município

TERMO DE ALTERAÇÃO DE CONVÊNIO

Protocolo Administrativo n° 3954/2012. 
Fundamentação  Legal: artigo  65  “caput”  da  Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Municipal nº 5.198, de 29 de 
janeiro de 2018.
TERMO DE ALTERAÇÃO DE CONVÊNIO, que 
entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
PIRASSUNUNGA, e de outro lado a IRMANDADE 
DE SANTA CASA DE SAÚDE DE MISERICÓRDIA 
DE PIRASSUNUNGA.
Constituem partes deste  TERMO DE ALTERAÇÃO 
DE CONVÊNIO, que entre si celebram, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, e de outro lado 
a IRMANDADE DE SANTA CASA DE SAÚDE DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA.
O  presente  TERMO DE  ALTERAÇÃO  DE 
CONVÊNIO  tem por  objeto:  a  prestação  de 
serviços  de  Terapia  Renal  Substitutiva  – 
Hemodiálise,  pela  ENTIDADE  aos  portadores  de 
insuficiência  renal  aguda  e  crônica,  devidamente 
encaminhados pela rede pública municipal.  O valor 
do presente termo é de R$ R$ 30.505,52 (trinta mil 
quinhentos  e  cinco  reais  e  cinquenta  e  dois 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 25/ABR/2018.
Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior
Procurador-Geral do Município

TERMO DE CONVÊNIO

Protocolo Administrativo n° 4533/2011. 
Fundamentação  Legal:  artigo  65  “caput”  da  Lei 
Federal n° 8.666/93, Lei Municipal nº 5.200, de 29 de 
janeiro de 2018.
TERMO DE TERMO DE ALTERAÇÃO DE 
CONVÊNIO, que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, e de outro lado a 
IRMANDADE DE SANTA CASA DE SAÚDE DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA.
Constituem partes deste  TERMO DE ALTERAÇÃO 
DE CONVÊNIO, que entre si celebram, de um lado, 
o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, e de outro lado 

a  IRMANDADE DE SANTA CASA DE SAÚDE DE 
MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA.
O  presente  TERMO DE  ALTERAÇÃO  DE 
CONVÊNIO  tem por  objeto:  a  prestação  dos 
serviços,  procedimentos,  compromissos  e  metas, 
com a  finalidade  de  garantir  o  acesso  à  saúde  e 
proteção do indivíduo,  por  meio da assistência  de 
urgência e emergência, de forma integrada, através 
do Pronto Socorro, PAM e SAMU, no âmbito do SUS 
– SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE em Pirassununga de 
maneira  complementar,  a  todos  os  pacientes 
encaminhados  pela  rede  pública  ou  de  demanda 
espontânea.  O  valor  do  presente  termo  é  de  R$ 
325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais). DATA 
DA ASSINATURA: 25/ABR/2018.
Luiz Gonzaga Neves Melo Júnior
Procurador-Geral do Município

Seção de Material

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/16

Modalidade:  Concorrência  Pública  n°  12/16. 
Processo Administrativo: 4040/16. Termo Aditivo 
n°  74/18  Termo de Prorrogação  ao  Contrato  nº 
51/17.  Concessionária:  MARIA  INÊS  DOS 
SANTOS  -  052.146.678-14.   Prorrogação: fica 
prorrogada  a  vigência  do  contrato  por  12  (doze) 
meses,  a contar de 16 de fevereiro de 2018. Valor: 
o valor da concessão será de R$ 711,66 (setecentos 
e onze reais e sessenta e seis centavos), totalizando 
o valor de R$ 8.539,92 (oito mil, quinhentos e trinta e 
nove  reais  e  noventa  e  dois).  Assinatura: 
25/ABR/2018.  Objeto:  concessão de usode chále 
n° 09 localizado nas margens do Rio Mogi Guaçu, 
Distrito de Cachoeira de Emas.
Ademir Alves Lindo
Prefeito Municipal

Seção de Licitação

EXTRATO DE ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Edital:  33/18.  Processo  Administrativo:  473/18. 
Pregão  Presencial:  27/18.  Objeto:  Registro de 
Preços de fórmula alimentar infantil.  Proponentes: 2 
(dois).  Extrato  da  Ata  nº  95/18.  Compromissária: 
WILLIAM  LUCIANO  DA COSTA-ME. Vigência:  12 
(doze) meses. Assinatura: 25/ABR/2018.
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Ademir Alves Lindo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Edital:  41/18.  Processo  Administrativo:  835/18. 
Pregão  Presencial:  31/18.  Objeto:  Registro de 
Preços de serviços de arbitragem.  Proponentes:  3 
(três). Extrato da Ata nº 106/18. Compromissária:  E 
D DOS SANTOS EVENTOS DESPORTIVOS-EPP. 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
25/ABR/2018.
Ademir Alves Lindo
Prefeito Municipal

SAEP

EXTRATO DE CONTRATO

Edital: 104/17. Processo Administrativo: 4944/17. 
Concorrência Pública: 20/17.  Objeto: concessão de 
uso dos boxes nº 32, 46, 47, 51, 52, 59, 75, 86 e 100 
em Cachoeira de Emas, para a feira de antiguidades, 
roupas, louças, bijuterias e brinquedos. Proponentes: 
39  (trinta  e  nove).  Contrato  nº  18/18.  Contratada: 
MAIRA MACHADO. Valor:  R$  10.043,52  (dez  mil, 
quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
Vigência:  12  (doze)  meses.  Assinatura: 
25/ABR/2018.
Ademir Alves Lindo
Prefeito Municipal
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